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REQtrf, RTMENTO N" 20/2024

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES (PSD), Vereador com assento nesta
Casa Legislativa, abaixo assinado, por suzts bancadas, vem respeitosamente p€rante a
Mesa DiÍetora requerer na forma regimental, que depois de ouvido o Plenário,
Solicitar o cumprimento da Lei N" 1014/2020 (LEI CAJU), que estabelece a

obrigatoriedade de contratação de bandas e artistas da terra para apresentações em shows

e eventos musicais Íinanciados por recursos do poder público municipal, na edição dos

eventos relacionado aos eventos juninos de 2024. Requeremos ainda a relação com a

identificaçâo dos aÍistas locais e outros contÍatados e os respectívos valores financiados

com recursos públicos nos eventos: Emancipação Polílica 2023, Reveillon e

camavalescos de 2024.

Justifi cativa em Plenário

Nestes termos pede e espera aprovação

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 09 de abril de 2024
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